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Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Legislativa nº 18/2018
                            Ementa: Institui o Programa Municipal “adote uma parada de ônibus”.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei foi lido na sessão ordinária do dia 17/09/2018. 
Solicitou-se orientação jurídica a qual verificou que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
Diante disso, a proposição recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição, Redação e Bem –Estar Social.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Quanto a temática, a qual compete a esta Comissão analisar, opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que o mesmo tem por finalidade receber a colaboração, diretamente, de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, na implantação, melhoria e conservação de pontos de paradas de ônibus no nosso município, por meio de Termo de Cooperação a ser firmado com a Prefeitura Municipal, indo de encontro ao interesse público, vez que as paradas de ônibus oferecerão melhores condições aos seus usuários.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 19 de setembro de 2018
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